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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitaçâo, fulcrada no inciso I, do arl.24 daLei 8.666193, num total de RS 7.000,00 (sete

mil reais). Tendo como objeto a contratâção de Pessoa Jurídica ou Física para a prestação de
serviço de frete por quilometro rodado em caminhão três quartos, visando atender as
necessidades da Secretaria de Obras. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de
DONISETI ROIER DA SILVA - CPF: 819.054.679-15 e RG n" 60280924 SSP/PR, residente e

domiciliado á Rua Primavera, rf 217 , bairro: Centro - Santo Antônio do Leste -MT, 78.628-000, e

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666193.
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TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 06T/20T9



MIGUÉL JOSÉ BRUNETÍÂ, Preíelto Municipal de Santo antônio do
Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtÍibuiçó€ legâis,
com Íundamênto no aÍtigo sída Lgl Fgderal n'8.666193;

RESOLVE:

AÍtlgo ío- Nomear o Servidor João Paulo Camargo. como representante

da administraÉo para acompanhamento e íiscalização do Contrato Admi-

nislrativo no 138/20't9 celebrado entre o Munacipio de Sanlo Anlônio do

Leste/MT e a eÍnpÍesa CONSTRUTORA DETERRA LTDA.

ParágraÍo Único - O contGto descÍito no caput deste anigo lrata-se da

execução de obra de "Rqforma e ampliaÉo da Escola lnÍantil PÍoíes-
aor Vandorlei Cecatto".

A,tigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaÉo.

AÍtigo 30 - Revogam-se as disposiÉes em contÍáíio.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 15 DE OUTUBRO OE 20í9

MIGUEL JOSÉ BRUI{ETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Adminislraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, conforme na lêgislaçáo em vigor.

V renuo oe nnÍFrcAçÃo oE DtspENsA DE LrctrAçÃo o6z2oi9

TERMo DE RATIFtcAçÀo oE DlspENsA oE LtctrAÇÂo 06220í9

O Exmo. SÍ. Prefeito lrunicipal, lúiguel Jose BÍunetla, tendo em visla as
justifcativas apíesentadas pela Comissão de LicilaÉo e pela AssessoÍia
Ju.idica do Municipio, sobre a contrataçào direla com dispensa de licitâ-

Éo. fulcÍada no inciso l. do aí.24 da Lei 8.666/93, num total de RS 2.

803,00 (dois miloitocêntos e tíês reais)- Tendo como objeto a contratação
de empresa par. promoção e realização da etapâ Íinal do campeona-
to regional de motocross, quê sêá roalizada nos dias í9 e 20 do ou-
tub,o na plsta municipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RÂÍlFl-
CAR o presente p.ocesso a íavoÍ de: FEDERAçÀO DE iTOTOCICLISMO
DO ESTAOO OE ilAÍO GROSSO - CNPJ: 24.670.341/0001.32, estabe-
lecida à Rua Candido Rondon, N' 601, Baino Eela Vista - So.Íiso - MT,

CEP: 78.890{00. e nar sua em qrmprimento ao disposto
a Lei 8

MIGUEL J

Prefeito Mu

ATA DE JULGAMENÍO CREDENCIAMENTO NO OO2/2019

ATA DE JULGAÍ{ENTO CREDENCIAXIENTO NO OO2,I2Oí9

As 14:OO horas do daa 15 de outubío de 2019. estiveram reunidos ne sedê
da Preíeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. O Presidênte da
Comissâo, e seus membros de Apoio respectivamente, Eriks Matos da
Silva -Presidente, Vilmar de Souza - Membro, Cilsa Apareciada de Sou-
sâ CÍecencio - MembÍo, nomeados pela Portaria n'456/2019. de 03 de
outubro de 2019, para apreciarem e iulgarem os documentos de habilita-

ção apresentados íeferente ao credonclamento de laboratório habilita-
do alrayóÊ da qualicito - quallficaçáo nacional em citopatologla na
povençào dc câncer do colo do útero, parâ atgndimonto aos usuári-
os do sistemâ único do s.úde (sus). Se bz presente 0l (uma) empÍesa,
a qual enviou os doclmentos via clrreios.

Após análise detalhada dos documentos, e visto que atendeu lodas as exi-
gências do edital. a Comissão, DECIDE HABILITAR a empresa participan-
te, confoíme segue: CONCEITO LABORATORIO DE ANALISES CLIN|-

CAS LTDA-EPP - CNPJ: í0.6Et.i105r000í-98, de aclrdo com os requeri-

Ínentos de cÍedenciamento e documentos apresenlados.

Sanlo Ar{ônio do Leste - MT, 15 de oúubm de 2019.

ERII(S ITIATOS DA SILVA

Presidente da CPL. PonaÍia no.

456/2019 de 03/10/2019

VILÍÚAR DE SOUZA

Membío da CPL. Portaíia no.

456/2019 de 03/'10/2019

CILSA APARECIDA DE SOUSA CRECENCIO

tlembro da CPL. PoÍtaria no.

456/2019 de 03/1012019

TERMO OE RATIF|CAçÃO OE DTSPENSA DE LlCtÍAçÂO 061r2Oí9

TERMo oE RATtFtcAçÃo oE otspENsA DE LtctrAçÂo 06l,2oi9

O Exfto. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetla, tendo em vasta as
justificativas apresenladas pela Comissáo de Lacitação e pela Assesso-
riâ Juridicâ do Municipio, sobre a contratação direta com dispensa de li
citação, fulcrada no inciso l, do art.24 da Lei 8.666/93, num total de RS

7.000,00 (sele mil reais). Tendo como objeto a contratação ds Pessoa
JuÍidica ou Fisica para a p.€stação do ssrviço de Íreto po, quilomê-
tÍo rodado em caminhão tr6s quartos, visando atênder as nêcessida-
des da Secretaria de Ob.as. Resolve RATIFICAR o presente píocesso

a favor de OONISEn ROIER DA SILVA - CPF: 819.054.679-15 e RG n'
SSP/PR. residente e domicaliado á Rua PÍimavêra, no 217, bair-

Anlónio do Leste , 78.628{00, e ordenar sua publi-nko
em disp 26 da Lei 8.666/93

EL JOSE NETTA

Munic

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.o 466/2.019.

DE:15 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõê sobíe nomoaçào d9 ígprclentânto da administração para
acompanhamento o Íiscalização na oxecuçào do contrato no í4í12019
do 0í do oútubÍo do 2.019 e dá outras providôÍrcia9.

MIGUEL JOSÉ ERUNETTA, Profeito Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato GÍoaso, no uso de suâs atribuições logais,
com fundamento no artigo 5ída Lei Fedêral n" 8.666/93;

RESOLVE:

Artigo 1o- Nomeâr o Servidor Joáo Paulo Camaígo. como representanle
da adminislração para acompanhamenlo e Íiscalizaçâo do Contrato Admi-
nislrativo no 141/2019 celebrado entre o Municipao de Santo Antônio do
Leste/MÍ e a empresa CONSTRUTORA DETERRA LTOA.

Parág.alo Único - O contrato descrilo no capul desle anigo trata-se da
execuÉo de obÍa de "Roforma ê ampliaçáo da Escola lníântil proíos-
soÍ Vanderloi Cacatto".

Artigo 2! - Esta Portaria enkará em vigor na data da sua publicaçáo.

Artigo 3o - Revogam-se es disposiÉes em coôtÍário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: l5 DE OUTUBRO DE 20'19

MtcuEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL
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